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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: Pavimentação da Ampliação do Cemitério Municipal de Rio Paranaíba/MG  

Endereço da Obra: Rua Barão de São Francisco, s/n, Bairro Centro – Rio 
Paranaíba – MG 

 

1. DESCRIÇÃO 

O presente memorial tem por objetivo fixar especificações para a execução de 

serviços de pavimentação referente à Ampliação do Cemitério Municipal de Rio 

Paranaíba.  

Além disso, o documento visa garantir o uso de materiais e técnicas 

apropriadas, objetivando a durabilidade e a qualidade do empreendimento.  

2. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 A Obra deverá ser executadas por empresa com comprovada qualificação para 

execução dos serviços previstos no Projeto.  

Ressaltamos que o Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Rio 

Paranaíba-MG, realizará a fiscalização dos serviços objeto desta licitação. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.  Placa de Obra 

O material da placa de obra deve ser em chapa de aço galvanizado com 

dimensões de (2,00 x 1,00) metros e padrões fornecidos pelo contratante. Ainda, 

deve conter a identificação da obra com informações relevantes e ser instalada em 

local visível. 

4. PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Guia (meio-fio) de concreto 

O meio-fio previsto na Planilha Orçamentária será executado nas vias de 

acesso do Cemitério Municipal, feitos de concreto moldado “in loco” para trechos 
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retilíneos, com 11,50 cm de base e 22 cm de altura. As juntas de dilatação deve ter 

espaçamento entre 1,0 a 2,0m. 

As guias devem delimitar e contornar as quadras dos túmulos e os espaços de 

grama, com o objetivo de fornecer maior acessibilidade às pessoas que visitarem o 

espaço.  

Destaca-se que a guia de meio-fio e o piso de concreto intertravado deverão 

ter a face superior no mesmo nível. 

4.2  Piso de concreto intertravado 

O pavimento deverá ser executado sobre base de resistência uniforme, 

apiloada.  

A pavimentação das vias de acesso ao Cemitério Municipal será de concreto 

pré-moldado tipo “Pav-s 16 faces” na cor cinza natural, espessura de 6cm e com 

resistência maior ou igual a 35 Mpa. O assentamento deverá ser com amarração tipo 

“espinha de peixe”. Conforme está previsto no item, um colchão de areia com 

espessura de 6 cm deve ser executado e nivelado para posteriormente assentamento 

dos blocos. 

Os blocos serão travados pelos meio-fios laterais e por atrito entre as peças 

“intertravados”. Os blocos deverão ser assentados com junta máxima de 2mm. 

Deverá ser obedecida uma junta uniforme em todo pavimento. 

Os recortes devem ter faces regulares, justapostas e paralelas ao meio-fio. As 

juntas do pavimento serão preenchidas com pedrisco e areia no traço 1:5. O material 

deve ser misturado a seco em betoneira para melhor uniformização da mistura.  

Observação: 

Não serão aceitas peças danificadas, com alto índice de marcas de bolhas na 

superfície, com quinas quebradas ou com coloração diferente. As peças devem ser 

uniformes, fabricadas com o mesmo cimento e traço. Atenção para não 

armazenamento de materiais sobre superfície de solo natural para manter a 

coloração natural do concreto. 
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As peças deverão ter “quina quebrada” ao longo de todo perímetro da face 

superior. 

Não serão recebidos serviços com piso acabado irregular, com desníveis entre 

peças, “colos” ou áreas que acumulem água. 

 

 

 

RIO PARANAÍBA, 06 de Maio de 2019. 
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Engenheiro Civil CREA MG: 182.179/D 
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